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de Agosto — rescindido o contrato administrativo de provimento,
com efeitos a 12 de Agosto de 2005, por ter tomado posse como
notária privada.

Licenciado Ricardo Nuno Carvalho da Fonseca Santos, adjunto de
conservador e notário em regime de contrato administrativo de
provimento celebrado ao abrigo do artigo 17.o do Decreto-
-Lei n.o 206/97, de 12 de Agosto — rescindido o contrato admi-
nistrativo de provimento, com efeitos a 12 de Agosto de 2005,
por ter tomado posse como notário privado.

(Não carecem de visto do Tribunal de Contas.)

19 de Agosto de 2005. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste
Ramos.

Directoria Nacional da Polícia Judiciária

Despacho n.o 19 042/2005 (2.a série). — Por despacho de 5
de Julho de 2005 do Ministro da Justiça:

Licenciada Mariana Maria do Couto Raimundo, coordenadora supe-
rior de investigação criminal de escalão 4 do quadro de pessoal
da Polícia Judiciária — nomeada em regime de comissão de serviço
subdirectora do Instituto Superior de Polícia Judiciária e Ciências
Criminais. (Não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

19 de Agosto de 2005. — O Director do Departamento de Recursos
Humanos, Domingos António Simões Baptista.

Instituto Nacional de Medicina Legal

Aviso n.o 7786/2005 (2.a série). — Por deliberação do Conselho
Nacional do Internato Complementar de Medicina Legal de 28 de
Julho de 2005, foi homologada, nos termos do disposto no n.o 4 do
artigo 61.o da Portaria n.o 247/98, de 21 de Abril, a classificação final
do exame de conclusão do internato complementar que confere o
grau de assistente na respectiva área, de acordo com o disposto no
n.o 1 do artigo 64.o da referida portaria, às médicas Dr.a Cristina
Maria Gomes Cordeiro Santos (18,1 valores) e Dr.a Natividade do
Rosário Vale Caveiro Lemos da Silva (17,7 valores).

Da homologação da classificação final não foi interposto recurso
hierárquico.

17 de Agosto de 2005. — O Presidente do Conselho Nacional do
Internato Complementar de Medicina Legal, Duarte Nuno Vieira.

Instituto de Reinserção Social

Despacho n.o 19 043/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
24 de Janeiro de 2005:

António Guilherme Lopes Bettencourt de Frias Barata — admitido
para exercer funções correspondentes às de técnico profissional
de reinserção social, em regime de contrato de trabalho a termo
resolutivo certo, com efeitos a 1 de Fevereiro de 2005, que vigorará
pelo prazo de um ano, renovável, ficando afecto ao Centro Edu-
cativo Dr. Alberto Souto, deste Instituto.

19 de Agosto de 2005. — Pela Presidente, o Director do Depar-
tamento de Gestão de Recursos Humanos, Fernando Assunção.

Despacho (extracto) n.o 19 044/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 16 de Agosto de 2005:

Sara Alexandre Pércheiro Botelho Antunes, assistente administrativa
principal da carreira de assistente administrativo, do quadro deste
Instituto, afecta ao Centro Educativo da Bela Vista — autorizada
a concessão de licença sem vencimento pelo período de um ano,
com efeitos a 17 de Outubro de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

19 de Agosto de 2005. — Pela Presidente, o Director do Depar-
tamento de Gestão de Recursos Humanos, Fernando Assunção.

Rectificação n.o 1502/2005. — Por ter saído com inexactidão o
despacho (extracto) n.o 11 312/2005, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 97, de 19 de Maio de 2005, rectifica-se que onde se
lê «Patrícia Carla Pilão dos Santos Monteiro [. . . ], ficando afecta
ao Centro Educativo da Bela Vista» deve ler-se «Patrícia Carla Pilão
dos Santos Monteiro [. . . ], ficando afecta ao Centro Educativo de
S. Fiel» e onde se lê «Fernando Miguel Silva Gonçalves [. . . ], em
regime de contrato de trabalho a termo certo» deve ler-se «Fernando

Miguel Silva Gonçalves [. . . ], em regime de contrato de trabalho
a termo resolutivo certo».

19 de Agosto de 2005. — Pela Presidente, o Director do Depar-
tamento de Gestão de Recursos Humanos, Fernando Assunção.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades

Despacho n.o 19 045/2005 (2.a série). — Pretende a Câmara
Municipal de Almodôvar construir a estação de tratamento de águas
residuais de Moinhos de Vento, ocupando uma área com 1356 m2,
e respectivo caminho de acesso com 336 m2, no concelho de Almo-
dôvar, utilizando para o efeito terrenos integrados na Reserva Eco-
lógica Nacional, por força da delimitação constante da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 13/98, de 27 de Janeiro.

O projecto consiste na instalação de uma ETAR compacta, sendo
também instalado um tanque de retenção (usado em caso de avaria
ou limpeza do sistema), sistema de gradagem e uma câmara separadora
de gorduras.

Considerando que a ETAR irá servir a povoação de Moinhos de
Vento, com cerca de 40 habitantes, que não se encontra servida de
rede de esgotos nem de sistema de tratamento de águas residuais,
promovendo-se assim a qualificação ambiental dessa povoação;

Considerando que a disciplina constante do Regulamento do Plano
Director Municipal de Almodôvar, ratificado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 13/98, de 27 de Janeiro, não obsta à con-
cretização do projecto;

Considerando o parecer emitido pela Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional do Alentejo:

Determina-se que, no exercício das competências que me foram
delegadas pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território
e do Desenvolvimento Regional, nos termos do despacho
n.o 16 162/2005 (2.a série), de 25 de Julho, e nos termos e para os
efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro, seja reconhecido o interesse
público da construção da estação de tratamento de águas residuais
de Moinhos de Vento no concelho de Almodôvar.

27 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Despacho n.o 19 046/2005 (2.a série). — A Águas do
Oeste, S. A., empresa concessionária do sistema multimunicipal de
abastecimento e saneamento do Oeste, pretende levar a efeito o sis-
tema de saneamento da Silveira lote I — subsistema norte, Cambe-
las — e lote II — subsistema sudeste —, numa extensão de 48,3 km,
abrangendo os concelhos de Torres Vedras e de Mafra, sobrepondo-se
à Reserva Ecológica Nacional (REN) apenas no município de Torres
Vedras, por força da delimitação constante da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 98/2002, de 7 de Março, publicada no Diário da
República, 1.a série-B, n.o 117, de 21 de Maio de 2002.

Considerando que o projecto se insere num plano mais amplo,
que tem como objectivo a despoluição da Região do Oeste;

Considerando que este sistema foi concebido como uma solução
integrada de intercepção geral, tratamento e rejeição que contribuirá
para o desenvolvimento sustentável da zona Oeste, e em particular
do concelho de Torres Vedras;

Considerando, por outro lado, os critérios que levaram à escolha
do traçado, acompanhando, sempre que possível, os caminhos e as
estradas existentes, de forma a minimizar a intercepção de terrenos
integrados na REN;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, condicionado
à aplicação das medidas já incorporadas no projecto;

Considerando, ainda, que a disciplina constante do Regulamento
do Plano Director Municipal de Torres Vedras, ratificado pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 154/95, de 21 de Setembro, e
publicado no Diário da República, 1.a série-B, n.o 227, de 30 de Novem-
bro de 1995, não obsta à concretização do projecto;

Considerando, por fim, que na execução do projecto deverão ser
observados os seguintes condicionamentos:

Na fase de obra deverão ser salvaguardadas as galerias ripícolas
e preservados os exemplares de maiores porte, raridade e
idade, assegurando o necessário afastamento, devendo essas
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galerias ser devidamente limitadas nas imediações dos locais
de obra;

Na fase de obra deverão ser devidamente delimitadas as margens
a salvaguardar, tendo em vista impedir a destruição do solo
e a compactação por maquinaria;

Deverão ser utilizados sempre que possível os actuais caminhos,
restringindo-se a abertura de novos, os quais, quando indis-
pensáveis, terão forçosamente de ser em pavimento permeável,
tendo de ser reposta a situação inicial ou proceder-se ao tra-
tamento paisagístico adequado;

A travessia das linhas de água deverá efectuar-se preferencial-
mente associada a obras de arte existentes, de forma a mini-
mizar o respectivo impacte paisagístico;

As obras de atravessamento das linhas de água deverão ser efec-
tuadas quando estas tenham os seus caudais mínimos;

Após a conclusão das obras, e em particular nas margens, deverá
proceder-se à adequada modelação do terreno e deverá o solo
ser descompactado e reposta a vegetação característica do
local;

As construções temporárias indispensáveis à execução da
obra — tais como ensecadeiras, valas ou drenos — devem ser
totalmente removidas após a conclusão das obras e o terreno
deve ser reposto nas condições iniciais;

A camada de terra arável deverá ser protegida por vegetação
que atenue potenciais riscos erosivos e eventuais contamina-
ções resultantes de fugas;

Os estaleiros, as zonas de depósito, as zonas de empréstimo ou
outras instalações deverão ser sempre localizados fora da REN;

Deverá ser feita a recolha e o tratamento adequado a todos
os óleos e materiais susceptíveis de causar poluição das águas;

Sempre que a instalação dos colectores se situe em área do domí-
nio hídrico, deve salvaguardar-se um mínimo de 5 m em relação
à da margem da linha de água, salvo nos atravessamentos;

Nas estações elevatórias localizadas na REN, os acessos deverão,
sempre que possível, ser de piso permeável ou semipermeável;

Todas as medidas de minimização deverão constar do(s)
caderno(s) de encargos;

A necessidade de obtenção de licença de utilização do domínio
hídrico para as obras localizadas nesta servidão administrativa
e de licença de descarga de águas residuais, nos termos do
Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro;

A necessidade de autorização da Comissão Regional de Reserva
Agrícola do Ribatejo e Oeste para a utilização não agrícola
dos solos afectos à Reserva Agrícola Nacional;

A necessidade de autorização do Instituto de Estradas de Por-
tugal para a ocupação de servidões rodoviárias, de acordo com
o disposto nos Decretos-Leis n.os 13/71, de 23 de Janeiro, e
222/98, de 17 de Julho;

A necessidade de obtenção de parecer do Instituto de Conser-
vação da Natureza sobre as intervenções que se localizem em
zonas especiais de conservação da natureza, nos termos do
Decreto-Lei n.o 140/99, de 24 de Abril:

Assim, desde que cumpridas as medidas anteriormente referidas,
considera-se estarem reunidas as condições para o reconhecimento
do interesse público e a consequente autorização de utilização dos
solos classificados como REN e determina-se que, no exercício das
competências que me foram delegadas pelo Ministro do Ambiente,
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, nos
termos do despacho n.o 16 161/2005 (2.a série), de 25 de Julho, e
nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro,
é reconhecido o interesse público do projecto do sistema de sanea-
mento da Silveira, subsistemas norte, Cambelas, e sudeste, abrangendo
os concelhos de Torres Vedras e de Mafra, sujeito ao cumprimento
dos condicionamentos supramencionados, o que a não acontecer
determina a obrigatoriedade de a interessada repor os terrenos no
estado em que se encontravam na data imediatamente anterior à
da emissão deste despacho, reservando-se ainda o direito de revogação
futura do presente acto.

27 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano

Rectificação n.o 1503/2005. — Por ter sido publicada com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 276, de 24 de Novembro
de 2004, a declaração n.o 299/2004 (2.a série), a p. 17 553, rectifica-se
que onde se lê «registou com o n.o 04.12.13.60/OB-04.PD/R» deve
ler-se «registou com o n.o 04.12.13.00/OB-04.PD/R».

10 de Agosto de 2005. — O Director-Geral, João Biencard Cruz.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Secretaria-Geral

Rectificação n.o 1504/2005. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 156, de 16 de Agosto de 2005,
a p. 11 596, o aviso n.o 7301/2005, rectifica-se que onde se lê «Fernando
José Miguéis Isidro» deve ler-se «Fernando José Miguens Isidoro».

17 de Agosto de 2005. — Pela Secretária-Geral, o Secretário-Ge-
ral-Adjunto, Carlos Palma.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 19 047/2005 (2.a série). — Com fundamento no
artigo 6.o do regulamento da Lei n.o 2097, de 6 de Junho de 1959,
aprovado pelo Decreto n.o 44 623, de 10 de Outubro de 1962:

Determino que seja concedido à AEACP — Associação Escola de
Ambiente Caça e Pesca o exclusivo de pesca desportiva na albufeira
dos Cristãos Novos, herdade dos Cristãos Novos, freguesia de Igre-
jinha, concelho de Arraiolos, nas condições que a seguir se indicam:

1) A concessão de pesca abrange uma área aproximada de 46 ha;
2) O prazo de validade da concessão é de 10 anos a contar

da data de publicação do respectivo alvará, podendo este
ser cancelado sempre que for julgado conveniente ao interesse
público ou não houver cumprimento do estabelecido no res-
pectivo alvará;

3) A taxa devida anualmente pela concessão é de E 275,54, de
acordo com os limites estabelecidos pelo artigo 6.o do Decreto
n.o 44 623, alterados pelo Decreto-Lei n.o 131/82, de 23 de
Abril;

4) A importância referida na alínea anterior constitui receita
da Direcção-Geral dos Recursos Florestais;

5) O pagamento da taxa referente ao ano em que a concessão
de pesca entra em vigor far-se-á no acto da entrega do alvará
e será devida por inteiro;

6) A concessionária é obrigada a cumprir e a fazer cumprir as
normas do regulamento desta concessão, aprovado pela Direc-
ção-Geral dos Recursos Florestais;

7) Os repovoamentos com espécies aquícolas, próprias do meio,
só poderão ser levados a efeitos em presença de elementos
do Corpo Nacional da Guarda Florestal, que elaborarão os
respectivos autos de lançamento.

17 de Agosto de 2005. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas.

Instituto de Desenvolvimento Rural e Hidráulica

Aviso n.o 7787/2005 (2.a série). — Reconhecimento de organismo
privado de controlo e certificação. — De acordo com o disposto no
artigo 4.o do Regulamento de Controlo e Certificação dos Produtos
Agrícolas e dos Géneros Alimentícios Derivados de Produtos Agrí-
colas Obtidos através da Prática da Protecção Integrada e da Produção
Integrada, aprovado pela Portaria n.o 131/2005, de 2 de Fevereiro,
e verificadas quer a conformidade da candidatura com o disposto
nos n.os 1, 2 e 3 do anexo IV do Despacho Normativo n.o 47/97 quer
a satisfação dos critérios gerais para organismos de certificação de
produtos estipulados na norma NP EN 45 011:2001 e de acordo com
o procedimento previsto no seu n.o 5, e atendendo ao carácter de
urgência invocado pela CODIMACO, torno público o seguinte:

1 — A CODIMACO — Associação Interprofissional Gestora de
Marcas Colectivas é reconhecida como organismo privado de controlo
e certificação para produtos obtidos de acordo com a prática da pro-
dução integrada, no âmbito dos seguintes grupos de culturas: pomói-
deas, prunóideas, citrinos, hortícolas e vinha, bem como para os vinhos
e sumos produzidos a partir de produtos agrícolas obtidos em produção
integrada.

2 — O reconhecimento só se torna efectivo após consulta às seguin-
tes entidades:

a) Direcção-Geral de Protecção das Culturas (DGPC), conforme
disposição constante do artigo 6.o do Regulamento anexo à
Portaria n.o 131/2005, 2 de Fevereiro;


